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FORMULÁRIO 

CREDENCIAMENTO PARA FORNECEDOR QUE TENHA OUTRO CERTIFICADO DE 
REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO 

Manifesto o interesse em utilizar outro certificado de registro cadastral válido que atenda a legislação geral de 
licitações para participar de pregões eletrônicos do Estado de Goiás e usufruir o que dispõe o parágrafo 1º, art. 
13, do Decreto nº 7.468 de 20/10/2011. 

Documentos necessários: 

 Certificado de registro cadastral válido; 

 Cópia autenticada do documento constitutivo da empresa e/ou suas últimas alterações; 

 Cópia autenticada da Cédula de Identidade e CPF do(s) representante(s) legal(is); 

 Declaração, expedida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para constatação da 
vigência do cadastro (no caso do Sicaf); 

 Comprovante de Inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a condição de Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP (em atenção ao artigo 1º e 8º da IN n° 103 de 30/04/2007 do DNRC), expedido 
pela Junta Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, 
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 

Após análise e não havendo pendências documentais, o cadastro na forma simples será efetivado com o status 
“Credenciado” que permitirá ao interessado participar de pregões eletrônicos do Estado de Goiás até o último dia 
da vigência do outro certificado de registro cadastral válido apresentado ao CADFOR. Esclarecemos, ainda, que 
não será possível a emissão do Certificado de Registro Cadastral – CRC neste status e portanto, o fornecedor 
cadastrado não usufruirá de todas as vantagens e benefícios de possuir um cadastro homologado, junto ao 
CADFOR. 

Orientações: 

Em atenção ao parágrafo 2º, art. 13, do Decreto nº 7.468 de 20/10/2011 e a Instrução Normativa nº 04/2011-GS, o 
fornecedor cadastrado com status “Credenciado” e declarado vencedor deverá apresentar todos os documentos 
necessários à liberação do CRC, com status “Homologado”, como condição obrigatória para sua contratação. 

Caso o formulário seja assinado por procurador, enviar cópia autenticada da identidade e CPF do procurador, 
juntamente com a procuração (original ou cópia autenticada). 

A relação de documentos e os locais para entrega encontram-se disponíveis no banner “Cadastro de Fornecedor”, 
na área pública do site www.comprasnet.go.gov.br. 

 

EMPRESA                                                                                                                      CNPJ 

  

EMAIL DA EMPRESA:  

 
RESPONSÁVEL                                                                                                               CPF 

  

(nome da cidade/ estado), ______ de _______________ de ________. 
 

________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

(conforme documento pessoal apresentado ao CADFOR ou firma reconhecida) 

http://www.comprasnet.go.gov.br/

